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615.080,83m;8,22 m e azimute plano 119°10’59” até o marco M-065, de 
coordenada N = 9.114.269,42m e E = 615.088,01m;81,39 m e azimute 
plano 119°11’07” até o marco M-066, de coordenada N = 9.114.229,73m 
e E = 615.159,07m;52,80 m e azimute plano 119°10’37” até o marco 
M-067, de coordenada N = 9.114.203,99m e E = 615.205,17m;280,31 m 
e azimute plano 118°16’58” até o marco M-068, de coordenada N = 
9.114.071,17m e E = 615.452,02m;190,36 m e azimute plano 42°53’56” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.114.210,62m e E = 
615.581,60m;212,57 m e azimute plano 132°00’57” até o marco M-070, 
de coordenada N = 9.114.068,34m e E = 615.739,53m;332,05 m e azimu-
te plano 132°01’04” até o marco M-071, de coordenada N = 9.113.846,08m 
e E = 615.986,22m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem di-
reita (Sentido Norte-Sul) da Estrada Municipal, com a seguinte distância  
510,36 m e azimute plano 204°14’40” até o marco M-072, de coordenada 
N = 9.113.380,73m e E = 615.776,65m;113,44 m e azimute plano 
193°57’24” até o marco M-073, de coordenada N = 9.113.270,64m e E = 
615.749,29m;250,23 m e azimute plano 188°17’58” até o marco M-074, 
de coordenada N = 9.113.023,03m e E = 615.713,17m;119,39 m e azimu-
te plano 221°59’19” até o marco M-075, de coordenada N = 9.112.934,29m 
e E = 615.633,30m;63,72 m e azimute plano 269°24’56” até o marco 
M-076, de coordenada N = 9.112.933,64m e E = 615.569,58m;37,63 m e 
azimute plano 248°12’25” até o marco M-077, de coordenada N = 
9.112.919,67m e E = 615.534,64m;201,32 m e azimute plano 236°49’57” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.112.809,53m e E = 
615.366,12m;119,78 m e azimute plano 238°09’54” até o marco M-079, 
de coordenada N = 9.112.746,35m e E = 615.264,36m;64,20 m e azimu-
te plano 226°16’07” até o marco M-080, de coordenada N = 9.112.701,97m 
e E = 615.217,97m;115,35 m e azimute plano 221°07’10” até o marco 
M-081, de coordenada N = 9.112.615,07m e E = 615.142,11m;154,50 m 
e azimute plano 221°07’17” até o marco M-082, de coordenada N = 
9.112.498,68m e E = 615.040,50m;230,78 m e azimute plano 221°24’59” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.112.325,61m e E = 614.887,83m; 
deste, segue confrontando com os limites da Estância Magníficos, com a 
seguinte distância  126,72 m e azimute plano 292°44’55” até o marco 
M-084, de coordenada N = 9.112.374,61m e E = 614.770,97m;520,88 m 
e azimute plano 22°02’36” até o marco M-085, de coordenada N = 
9.112.857,41m e E = 614.966,46m;1.422,19 m e azimute plano 
295°13’07” até o marco M-086, de coordenada N = 9.113.463,37m e E = 
613.679,82m;406,94 m e azimute plano 207°07’20” até o marco M-087, 
de coordenada N = 9.113.101,18m e E = 613.494,30m; deste, segue con-
frontando com os limites do aeroporto de redenção, com a seguinte dis-
tância  112,25 m e azimute plano 262°09’03” até o marco M-088, de coor-
denada N = 9.113.085,85m e E = 613.383,10m;355,83 m e azimute plano 
262°09’00” até o marco M-089, de coordenada N = 9.113.037,25m e E = 
613.030,60m;74,54 m e azimute plano 273°45’13” até o marco M-090, de 
coordenada N = 9.113.042,13m e E = 612.956,22m;108,44 m e azimute 
plano 273°44’55” até o marco M-091, de coordenada N = 9.113.049,22m 
e E = 612.848,01m;287,00 m e azimute plano 273°56’02” até o marco 
M-092, de coordenada N = 9.113.068,91m e E = 612.561,69m; deste, 
segue confrontando com os limites do Wilder Santana Sampaio (MaT. 
10.805), com a seguinte distância  0,57 m e azimute plano 200°40’28” até 
o marco M-093, de coordenada N = 9.113.068,38m e E = 
612.561,49m;128,16 m e azimute plano 297°47’55” até o marco M-094, 
de coordenada N = 9.113.128,15m e E = 612.448,12m;1,32 m e azimute 
plano 297°55’11” até o marco M-095, de coordenada N = 9.113.128,77m 
e E = 612.446,95m;515,91 m e azimute plano 297°48’03” até o marco 
M-096, de coordenada N = 9.113.369,39m e E = 611.990,59m;304,46 m 
e azimute plano 298°40’04” até o marco M-097, de coordenada N = 
9.113.515,45m e E = 611.723,45m; deste, segue confrontando com os 
limites de Wilder Santana Sampaio Jr. (MaT. 13.577), com a seguinte dis-
tância  672,71 m e azimute plano 223°41’13” até o marco M-098, de coor-
denada N = 9.113.029,00m e E = 611.258,80m; deste, segue confrontan-
do com os limites do lote 32-B (MaT. 22.677), com a seguinte distância  
360,69 m e azimute plano 200°03’49” até o marco M-099, de coordenada 
N = 9.112.690,20m e E = 611.135,06m;157,45 m e azimute plano 
286°41’54” até o marco M-100, de coordenada N = 9.112.735,44m e E = 
610.984,25m;87,23 m e azimute plano 277°19’02” até o marco M-101, de 
coordenada N = 9.112.746,55m e E = 610.897,73m; deste, segue con-
frontando com os limites do lote 32-a (MaT. 22.615), com a seguinte dis-
tância 348,29 m e azimute plano 187°50’25” até o marco M-102, de coor-
denada N = 9.112.401,52m e E = 610.850,22m; 0,30 m e azimute plano 
187°35’41” até o marco M-103, de coordenada N = 9.112.401,22m e E = 
610.850,18m;148,88 m e azimute plano 187°50’26” até o marco M-104, 
de coordenada N = 9.112.253,73m e E = 610.829,87m; deste, segue con-
frontando com os limites da Propriedade riveira lote 32 (MaT. 22.616), 
com a seguinte distância  574,92 m e azimute plano 187°29’48” até o 
marco M-105, de coordenada N = 9.111.683,72m e E = 610.754,86m;422,41 
m e azimute plano 196°35’46” até o marco M-106, de coordenada N = 
9.111.278,91m e E = 610.634,21m;14,01 m e azimute plano 200°27’54” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.111.265,78m e E = 610.629,31m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (Sentido les-
te-oeste) da avenida Marechal rondon, com a seguinte distância  12,25 m 
e azimute plano 286°53’47” até o marco M-108, de coordenada N = 
9.111.269,34m e E = 610.617,59m;121,13 m e azimute plano 283°35’03” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.111.297,79m e E = 
610.499,85m;172,77 m e azimute plano 272°11’34” até o marco M-110, 
de coordenada N = 9.111.304,40m e E = 610.327,21m;89,15 m e azimu-
te plano 286°49’23” até o marco M-111, de coordenada N = 9.111.330,20m 
e E = 610.241,88m;181,09 m e azimute plano 293°00’15” até o marco 
M-112, de coordenada N = 9.111.400,97m e E = 610.075,19m;617,91 m 
e azimute plano 290°44’46” até o marco M-113, de coordenada N = 
9.111.619,85m e E = 609.497,35m;35,65 m e azimute plano 290°44’52” 

até o marco M-114, de coordenada N = 9.111.632,48m e E = 
609.464,01m;477,92 m e azimute plano 289°59’24” até o marco M-115, 
de coordenada N = 9.111.795,86m e E = 609.014,88m;159,22 m e azimu-
te plano 292°43’49” até o marco M-116, de coordenada N = 9.111.857,38m 
e E = 608.868,03m;147,76 m e azimute plano 286°11’12” até o marco 
M-117, de coordenada N = 9.111.898,57m e E = 608.726,13m; deste, 
segue pela faixa de domínio pela Margem direita da rua oito, com a se-
guinte distância  26,97 m e azimute plano 15°56’54” até o marco M-118, 
de coordenada N = 9.111.924,50m e E = 608.733,54m;181,90 m e azimu-
te plano 9°32’39” até o marco M-119, de coordenada N = 9.112.103,88m 
e E = 608.763,70m;84,81 m e azimute plano 5°32’55” até o marco M-120, 
de coordenada N = 9.112.188,29m e E = 608.771,90m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela Margem direita da rua Bráulia Wencerlens, com a 
seguinte distância  79,75 m e azimute plano 298°17’03” até o marco 
M-121, de coordenada N = 9.112.226,08m e E = 608.701,67m;93,32 m e 
azimute plano 298°17’33” até o marco M-122, de coordenada N = 
9.112.270,31m e E = 608.619,50m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita da rua João rêgo Maranhão, com a seguinte distância  
264,83 m e azimute plano 30°06’03” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.112.499,43m e E = 608.752,32m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita da rua deli Vilas Boas, com a seguinte distância  
162,65 m e azimute plano 120°04’04” até o marco M-124, de coordenada 
N = 9.112.417,94m e E = 608.893,08m;87,33 m e azimute plano 
117°01’33” até o marco M-125, de coordenada N = 9.112.378,26m e E = 
608.970,87m;109,27 m e azimute plano 31°32’09” até o marco M-126, de 
coordenada N = 9.112.471,39m e E = 609.028,02m;165,87 m e azimute 
plano 32°37’32” até o marco M-127, de coordenada N = 9.112.611,09m e 
E = 609.117,45m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem dire-
ita da avenida Maria lêda, com a seguinte distância  245,34 m e azimute 
plano 294°27’51” até o marco M-128, de coordenada N = 9.112.712,69m 
e E = 608.894,14m;150,05 m e azimute plano 291°57’04” até o marco 
M-129, de coordenada N = 9.112.768,78m e E = 608.754,97m;243,76 m 
e azimute plano 296°50’37” até o marco M-130, de coordenada N = 
9.112.878,85m e E = 608.537,48m;53,04 m e azimute plano 288°36’45” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.112.895,78m e E = 
608.487,21m;58,29 m e azimute plano 285°47’54” até o marco M-132, de 
coordenada N = 9.112.911,65m e E = 608.431,12m;82,13 m e azimute 
plano 296°24’10” até o marco M-133, de coordenada N = 9.112.948,17m 
e E = 608.357,56m;177,58 m e azimute plano 312°06’05” até o marco 
M-134, de coordenada N = 9.113.067,23m e E = 608.225,80m;46,14 m e 
azimute plano 216°36’42” até o marco M-135, de coordenada N = 
9.113.030,19m e E = 608.198,28m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita da rua Serra Verde, com a seguinte distância  124,96 
m e azimute plano 348°01’42” até o marco M-136, de coordenada N = 
9.113.152,43m e E = 608.172,36m;37,66 m e azimute plano 355°57’55” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.113.190,00m e E = 
608.169,71m;104,13 m e azimute plano 334°05’04” até o marco M-138, 
de coordenada N = 9.113.283,66m e E = 608.124,20m;81,00 m e azimu-
te plano 331°05’25” até o marco M-139, de coordenada N = 9.113.354,57m 
e E = 608.085,04m;15,27 m e azimute plano 353°29’39” até o marco 
M-140, de coordenada N = 9.113.369,74m e E = 608.083,31m;68,87 m e 
azimute plano 353°30’20” até o marco M-141, de coordenada N = 
9.113.438,17m e E = 608.075,52m;46,12 m e azimute plano 3°16’55” até 
o marco M-142, de coordenada N = 9.113.484,21m e E = 608.078,16m;97,97 
m e azimute plano 357°50’08” até o marco M-143, de coordenada N = 
9.113.582,11m e E = 608.074,46m;73,78 m e azimute plano 10°44’53” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.113.654,60m e E = 
608.088,22m;14,86 m e azimute plano 355°54’32” até o marco M-145, de 
coordenada N = 9.113.669,42m e E = 608.087,16m;13,46 m e azimute 
plano 332°04’58” até o marco M-146, de coordenada N = 9.113.681,31m 
e E = 608.080,86m;6,90 m e azimute plano 332°05’54” até o marco 
M-147, de coordenada N = 9.113.687,41m e E = 608.077,63m;46,50 m e 
azimute plano 321°27’41” até o marco M-148, de coordenada N = 
9.113.723,78m e E = 608.048,66m; deste, segue faixa de domínio pela 
Margem direita da Vicinal do Pau d’arquinho, com a seguinte distância  
41,05 m e azimute plano 46°53’43” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.113.751,83m e E = 608.078,63m;116,86 m e azimute plano 29°21’27” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.113.853,68m e E = 
608.135,92m;93,11 m e azimute plano 42°23’49” até o marco M-151, de 
coordenada N = 9.113.922,44m e E = 608.198,70m;5,72 m e azimute 
plano 42°26’56” até o marco M-152, de coordenada N = 9.113.926,66m e 
E = 608.202,56m;101,31 m e azimute plano 30°11’13” até o marco 
M-153, de coordenada N = 9.114.014,23m e E = 608.253,50m;68,10 m e 
azimute plano 37°39’02” até o marco M-154, de coordenada N = 
9.114.068,15m e E = 608.295,10m;173,87 m e azimute plano 63°39’59” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.114.145,28m e E = 
608.450,93m;88,88 m e azimute plano 61°26’33” até o marco M-156, de 
coordenada N = 9.114.187,77m e E = 608.529,00m;53,13 m e azimute 
plano 61°26’34” até o marco M-157, de coordenada N = 9.114.213,17m e 
E = 608.575,67m;102,87 m e azimute plano 76°10’14” até o marco 
M-158, de coordenada N = 9.114.237,76m e E = 608.675,56m;225,62 m 
e azimute plano 115°17’59” até o marco M-159, de coordenada N = 
9.114.141,34m e E = 608.879,54m;59,74 m e azimute plano 72°15’13” 
até o marco M-160, de coordenada N = 9.114.159,55m e E = 
608.936,44m;179,78 m e azimute plano 49°19’35” até o marco M-161, de 
coordenada N = 9.114.276,72m e E = 609.072,79m;92,61 m e azimute 
plano 53°31’38” até o marco M-162, de coordenada N = 9.114.331,77m e 
E = 609.147,26m;88,70 m e azimute plano 53°31’55” até o marco M-163, 
de coordenada N = 9.114.384,49m e E = 609.218,59m;130,98 m e azimu-
te plano 54°14’54” até o marco M-164, de coordenada N = 9.114.461,02m 
e E = 609.324,89m;159,92 m e azimute plano 44°14’42” até o marco 
M-165, de coordenada N = 9.114.575,58m e E = 609.436,47m;69,19 m e 


